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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 77, DE 4 DE MARÇO DE 2024

  O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010,
publicada no D.O.U. de 21 de julho de 2010 e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021, publicado no
D.O.U. de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1; 

Considerando o disposto no art. 158 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e

Considerando o constante dos autos do Processo nº 23282.003162/2024-61, resolve:

 

Art. 1º Alterar a Comissão de Instauração e Processamento
do Processo Sancionatório decorrente do Contrato nº 09/2023 (CIPPS - Contrato nº 09/2023),  no âmbito
da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB no estado do Ceará.

 

Art. 2º A Comissão de Instauração e Processamento do Processo Sancionatório referente
ao Contrato nº 09/2023 (CIPPS - Contrato nº 09/2023) será composta pelos seguintes servidores:

 

Presidente/Membro Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Presidente
Tais da Silva Lira 1182130 Titular

Marcelo Ribeiro de Albuquerque 2320220 Suplente

Membro
Lourdes Mariana Pereira de Menezes 3214759 Titular
Isabelle Barbosa Vasconcelos Campos 2235596 Suplente

 

Art. 3º À CIPPS - Contrato nº 09/2023 caberá, após autorização pela Reitoria em processo
de contratação, realizar a instauração do respec�vo processos de responsabilização.

 

§ 1º A CIPPS - Contrato nº 09/2023 analisará fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará
a contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de recebimento da in�mação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela CIPPS - Contrato nº 09/2023, a contratada poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de recebimento da in�mação.
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§ 3º A CIPPS - Contrato nº 09/2023 apresentará relatório contendo a análise acerca
de fatos, circunstâncias e documentações à autoridade competente, a quem caberá decidir sobre a
aplicação da sanção.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria Reitoria/Unilab n° 70, de 20 de fevereiro de 2024.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da
Unilab.

 

 
ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
04/03/2024, às 12:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0884420 e
o código CRC CE1C04A7.

 

Referência: Processo nº 23282.003162/2024-61 SEI nº 0884420
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 80, DE 4 DE MARÇO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021,
publicado no DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.003957/2024-70, resolve:

 

Art. 1º Criar o Grupo de Trabalho responsável pela elaboração de propostas de minutas de
resoluções dos regimentos internos dos seguintes Conselhos Superiores: Conselho Universitário
(Consuni), Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (Consepe) e Conselho Administra�vo (Conad).

 

Art. 2º O referido Grupo de Trabalho será composto pelos membros abaixo indicados, sob
a presidência da primeira:

 

Membros Representação Conselho
Emanuella Silva Joven�no Melo Docente do Ins�tuto de Ciências da Saúde

CONSUNIMonalisa Valente Ferreira Docente do Ins�tuto de Linguagens e Literaturas
Jocélia Maria de Oliveira Melo Servidores Técnico-Administra�vos em Educação

Lenadro de Proença Lopes Coordenadores de Graduação
CONSEPEMônica Regina Silva de Araújo Docente do Ins�tuto de Ciências Exatas e da Natureza

Francisco de Assis Silveira Servidores Técnico-Administra�vos em Educação
Antônio Célio Ferreira dos Santos Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

CONADLívia Paulia Dias Ribeiro Núcleo de Estudos Africanos, Afro-Brasileiros e Indígenas
Marcos Moraes da Silva Servidores Técnico-Administra�vos em Educação

 

Art. 3º O referido GT terá um prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
de elaboração das três minutas de Resolução, que deverão ser encaminhadas para a Reitoria e
posteriormente deliberadas pelo Conselho Universitário (CONSUNI).

 

Art. 4º As normas de funcionamento, a periodicidade e os procedimentos de convocação
das reuniões e o cronograma das a�vidades serão definidos na primeira reunião do Grupo de Trabalho.
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Art. 5º As reuniões ordinárias deste Grupo de Trabalho ocorrerão mediante convocação de
sua Presidente, via e-mail, e, em caráter extraordinário, quando convocados pela mesma autoridade, por
inicia�va própria ou a requerimento da maioria absoluta de seus membros.

 

§ 1º As reuniões funcionarão com a presença da maioria absoluta dos membros.

 

§ 2º As decisões serão tomadas por maioria de votos dos presentes.

 

§ 3º Cada reunião será registrada em ata, a qual deverá ser assinada por todos os membros
par�cipantes.

 

Art. 6º A Secretaria dos Órgãos de Deliberação Superior será responsável pelo
assessoramento e secretariado das a�vidade do Grupo de Trabalho.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
04/03/2024, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0884512 e
o código CRC 6E225630.

 

Referência: Processo nº 23282.003957/2024-70 SEI nº 0884512
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 891, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela
Portaria Reitoria/Unilab nº 226, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº
149, de 07/08/2023, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018,
publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada
no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.014793/2023-25, resolve:
 
Art. 1º   Autorizar o afastamento do(a) servidor(a)  técnico-administrativo(a)  DANTE

BARBOSA DE LIMA, Siape: 2121946, no período de  02/01/2024 A 31/03/2024, a fim de usufruir da
Licença Capacitação, quinquênio  2014/2019, de acordo com o Art. 87 da Lei 8.112/90,  o Decreto nº
9.991/2019 e o Decreto 10.506/2020.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço.
 
 

ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ISABELA NASCIMENTO DOS SANTOS,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 01/11/2023, às 16:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0798969 e o
código CRC 9CAD977F.

 

Referência: Processo nº 23282.014793/2023-25 SEI nº 0798969
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